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Suprime-se o Art. 04°, do Projeto de Lei Legislativo n® 008/2017, de 21 de
novembro de 2017.

Renumeram-se os demais artigos.

Em Suséopégr

JUSTIFICATIVA

Oral.

Plenario “José Nogueira Paniago, aos 21 de maio de 2018

Luis Cesar déFara Pinto Filho/PR
Vereador
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